
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº ía 3)— ' REF.: VETO Nº 82/18

ASSUNTO: VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 198/2018, DE AUTORIA DO

VEREADOR PAULINHO PEREIRA, QUE "DISPOE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO ENCONTRO

DE ANTIGOMOBILISMO NO DISTRITO DE BONFIM PAULISTA, COMO EVENTO DE

INTERESSE E ESTÍMULO AO TURISMO LOCAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

Trata—se de Veto Parcial aposto pelo Sr. Prefeito

Municipal ao Projeto de Lei nº 198/2018 de autoria do Nobre Vereador Paulinho Pereira.

O art. 67 do Regimento Interno desta Casa Legislativa

(Resoluçãonº 174/2015) determina que ”quando a Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

manifestar-se sobre o veto, proporá a rejeição ou acolhimento”.

Verifica—se que O veto aposto guarda pertinência com a

legislaçãoVigente, razão pela qual, Opino pelo acolhimento do veto.

Assim, após análise e discussão da propositura, nos

termos do Regimento Interno, opinamos pela ACOLHIMENTO DO VETO A PRESENTE

PROPOSITURA, aguardando sua votação pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 07 de fevereiro de 2019.

.;º” Isaac Antunes
Presidente
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